PARECER Nº 319, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 770, DE 1997. 

Senhor Presidente, 

Designado Relator Especial pelo r. despacho de fls. 29, verso, reitero o parecer de fls. 22 a 24, que firmei na Comissão de Constituição e Justiça.

 a) Edmir Chedid - Relator Especial 

Parecer a que se refere o relator especial 

De autoria do deputado Sidney Beraldo, o Projeto de lei nº 770, de 1997, objetiva alterar a Lei nº 7.844, de 1992, que assegura a estudantes o direito ao pagamento de meia entrada em espetáculos esportivos, culturais e de lazer. 

Após o regular trâmite regimental, o projeto retornou ao exame das comissões técnicas, nos termos do artigo 193, do Regimento Interno Consolidado, para análise da emenda nº 7, apresentada em conformidade ao artigo 175, II do referido diploma legal. 

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a emenda quanto a seus aspectos constitucional, legal, jurídico. 

Assim, constatamos que a referida emenda não apresenta qualquer óbice que impeça sua aprovação, na medida que procura apenas adequar a terminologia utilizado à legislação vigente. 

No intuito porém de aprimorar a emenda e corrigir os equívocos apresentados pelo texto do projeto original, os quais já foram apontados pelo substitutivo de fls. 13, propomos a seguinte: 

Subemenda substitutiva à Emenda nº 7 apresentada ao Projeto de lei nº 770, de 1997 

Dê-se à Emenda nº 7 a seguinte redação: 

"I - Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 770, de 1997, a seguinte redação: 

'Artigo 1º - O artigo 2º da Lei nº 7.844, de 13 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Artigo 2º - A Carteira de Identificação Estudantil - CIE - será emitida pela União Nacional dos Estudantes - UNE, pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES, ou pelas entidades de representação dos cursos de graduação, mediante o pagamento da taxa que corresponda exclusivamente ao custo de sua confecção.

 § 1º - As Carteiras emitidas pela UNE e pela UBES serão distribuídas pelas entidades a elas filiadas, tais como União Estadual dos Estudantes, União Paulista dos Estudantes, diretórios acadêmicos, centros acadêmicos e grêmios estudantis. 

§ 2º - Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior encaminharão à UNE e à UBES, em formulários fornecidos por essas entidades, listagem completa dos estudantes regularmente matriculados em suas unidades de ensino. 

§ 3º - As Carteiras emitidas pelas entidades de representação dos alunos dos cursos de graduação serão distribuídos pelos diretórios acadêmicos e centros acadêmicos a elas filiados. 

§ 4º - Os estabelecimentos de ensino superior encaminharão às entidades representativas dos cursos de graduação, em formulários fornecidos por essas entidades e quando solicitadas, listagem completa dos estudantes regularmente matriculados em suas unidades de ensino.

 § 5º - A CIE será válida em todo o Estado de São Paulo durante o ano letivo em que for expedida.' 

II - Suprimam-se os artigos 2º, 3º e 4º do Projeto de lei nº 770, de 1997." 

Diante do exposto, nos aspectos que nos cumpre examinar, somos favoráveis à aprovação da emenda nº 7, apresentada ao Projeto de lei nº 770, de 1997, na forma da subemenda ora apresentada. 

a) Edmir Chedid 

